
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 29, DE 5 DE AGOSTO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, no Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, na Instrução
Normativa MAPA no 09, de 2 de junho de 2005, na Instrução Normativa MAPA nº 24, de 16 de
dezembro de 2005, e o que consta do Processo nº 21000.011764/2008-66, resolve:

.Art. 1º Aprovar as normas para a produção e os padrões de identidade e qualidade de sementes e de
mudas de seringueira (Hevea spp.), na forma dos Anexos à presente Instrução Normativa.

Parágrafo único. As normas e os padrões dispostos no caput deste artigo terão validade em todo o
Território Nacional.

.Art. 2º Além das exigências estabelecidas nesta Instrução Normativa, a produção de sementes e de mudas
de seringueira deverão atender aos requisitos fitossanitários estabelecidos pela legislação específica.

.Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a .Portaria MA nº 388, de 15 de dezembro de 1980
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ANEXO I

NORMAS PARA A PRODUÇÃO DE SEMENTES E DE MUDAS
DE SERINGUEIRA (Hevea spp.)

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o As Normas de que trata este Anexo têm como ob-
jetivo estabelecer as exigências para a produção de sementes e de
mudas de seringueira (Hevea spp.), visando garantir a sua identidade
e a sua qualidade.

Art. 2o Para efeito desta Instrução Normativa, considera-se:
I - área de produção e coleta de sementes de seringueira:

área de seringal comercial ou nativo, com manejo adequado para a
produção de sementes;

II - coleto: região de transição entre a raiz e o caule do porta-
enxerto ou da muda;

III - enxertia de base: enxertia realizada por borbulhia de
placa entre 5 (cinco) e 10 (dez) centímetros do coleto do porta-
enxerto ou por garfagem herbácea na base de plântulas recém-ger-
minadas, no estádio de "palito";

IV - enxertia de copa: enxertia realizada por borbulhia de
placa à altura de pelo menos 2 (dois) metros do solo, visando à
substituição da copa original;

V - garfagem herbácea: enxertia por garfagem de topo em
fenda cheia realizada sobre a base de plântulas recém-germinadas, no
estádio de "palito";

VI - haste: segmento ou pedaço de ramo que possui bor-
bulhas ou garfos destinados à enxertia;

VII - muda enxertada formada no recipiente: tipo de muda
produzida em recipiente desde o transplante do porta-enxerto até a
enxertia;

VIII - muda enxertada do tipo de raiz nua ou "toco enxertado
de raiz nua": tipo de muda produzida no solo, desde a formação do
porta-enxerto até a enxertia, arrancada e comercializada com a raiz
nua e a gema do enxerto dormente ou ligeiramente intumescida;

IX - muda enxertada do tipo raiz nua transplantada para
recipiente: tipo de muda produzida no solo, desde a formação do
porta-enxerto até a enxertia, arrancada com a raiz nua e a gema do
enxerto dormente ou ligeiramente intumescida e transplantada para
recipiente onde permanece até o desenvolvimento de um ou dois
lançamentos foliares maduros do enxerto;

X - muda enxertada do tipo raiz nua em forma de minitoco
e toco-alto: tipo de muda produzida no solo desde a formação do
porta-enxerto, sendo este decapitado após a enxertia, e a muda ar-
rancada com a raiz nua e o caule do enxerto podado com tecido
maduro (casca marrom) na altura de 0,6 (zero vírgula seis) metro a 1
(um) metro para minitoco e 2,2 (dois vírgula dois) metros a 2,4 (dois
vírgula quatro) metros de altura para o toco-alto;

XI - muda de pé-franco: tipo de muda não enxertada, pro-
veniente de semente, podendo ser de raiz nua ou em recipiente,
destinada apenas à recuperação de áreas degradadas, sem finalidade
comercial; e

XII - reenxertia - uma segunda enxertia no mesmo porta-
enxerto, quando do não-pegamento do primeiro enxerto.

CAPÍTULO II
DA PRODUÇÃO DOS MATERIAIS DE PROPAGAÇÃO

DE SERINGUEIRA
Art. 3o É permitida a produção dos seguintes materiais de

propagação de seringueira:
I - sementes;
II - hastes;
III - porta-enxerto formado em recipiente;
IV - muda de pé-franco formada em recipiente;
V - muda de pé-franco de raiz nua;
VI - muda enxertada formada em recipiente;
VII - muda enxertada do tipo raiz nua ou "toco enxertado de

raiz nua";
VIII - muda enxertada do tipo raiz nua transplantada para

recipiente; e
IX - muda enxertada do tipo raiz nua em forma de "mi-

nitoco" ou de "toco-alto".
Art. 4o O produtor de material de propagação de seringueira

deverá enviar, semestralmente, ao órgão de fiscalização na Unidade
da Federação onde as áreas de produção e coleta dos materiais es-
tiverem inscritas, o Mapa de Produção e Comercialização de Se-
mentes ou o Mapa de Produção e Comercialização de Mudas e outros
Materiais de Propagação Vegetativa de Seringueira, de acordo com o
Anexo IV ou Anexo V desta Instrução Normativa, conforme o caso,
nas seguintes datas:

I - até 10 de julho do ano em curso, para a produção e a
comercialização ocorrida no primeiro semestre; e

II - até 10 de janeiro do ano seguinte, para a produção e a
comercialização ocorrida no segundo semestre.

Art. 5o O produtor de material de propagação de seringueira
deverá manter à disposição do órgão de fiscalização na Unidade da
Federação onde as áreas de produção e coleta dos materiais estiverem
inscritas, pelo prazo de quatro anos, os seguintes documentos:

I - projeto técnico de produção de material de propagação de
seringueira, elaborado pelo responsável técnico;

II - laudos de vistorias de área de produção e coleta de
sementes e de outros materiais de propagação de seringueira, con-
forme o Anexo VI desta Instrução Normativa;

III - atestado de origem genética, certificado ou termo de
conformidade dos materiais de propagação de seringueira produzidos,
conforme o caso;

IV - contrato de prestação de serviços quando o armaze-
namento de sementes de seringueira for executado por terceiros; e

V - documentação referente às operações comerciais dos
materiais de propagação de seringueira.

Art. 6o A produção de material de propagação vegetativa de
seringueira deverá ser realizada a partir de Jardim Clonal, de Planta
Básica ou de Planta Matriz de seringueira, inscritos no órgão de
fiscalização na Unidade da Federação onde estiverem instalados.

§ 1o A Planta Básica de Seringueira deverá ser mantida sob
a responsabilidade do mantenedor da cultivar (clone).

§ 2o A Planta Matriz de seringueira deverá ser proveniente
da Planta Básica.

§ 3o O Jardim Clonal de seringueira deverá ser constituído
de, no mínimo, 10 (dez) plantas básicas ou matrizes e tem como
finalidade o fornecimento de material propagativo (hastes) contendo
gemas em dormência para enxertia.

§ 4o A idade máxima de utilização do Jardim Clonal deverá
ser de 8 (oito) anos, procedendo a sua renovação com mudas novas
que podem ser enxertadas a partir do mesmo.

Art. 7o Para a inscrição do Jardim Clonal, da Planta Básica e
da Planta Matriz de seringueira o produtor deverá apresentar ao órgão
de fiscalização na Unidade da Federação onde estiverem instalados os
seguintes documentos:

I - requerimento de inscrição, conforme o Anexo VII desta
Instrução Normativa;

II - comprovante de recolhimento da taxa correspondente,
quando se tratar de Jardim Clonal;

III - contrato com o certificador, quando for o caso;
IV - Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.), re-

lativa à atividade;
V - comprovante de origem da Planta Básica, da Planta

Matriz e do Jardim Clonal, da seguinte forma:
a) para a Planta Básica, a Planta Matriz e o Jardim Clonal

instalado após a publicação destas Normas:
1. nota fiscal do material de propagação, quando adquirido

de terceiros; e
2. atestado de origem genética ou certificado do material de

propagação.
b) para a Planta Básica, a Planta Matriz e o Jardim Clonal

instalado anteriormente à publicação destas Normas:
1. nota fiscal do material de propagação, quando adquirido

de terceiros;
2. atestado de origem genética ou certificado do material de

propagação; ou
3. laudo técnico emitido por especialista ou responsável téc-

nico atestando a legitimidade das plantas.
VI - croquis de localização da propriedade e do Jardim

Clonal, da Planta Básica e da Planta Matriz de seringueira na pro-
priedade;

VII - autorização do detentor dos direitos da propriedade
intelectual da cultivar, no caso de cultivar protegida no Brasil;

VIII - informação da sua localização indicada pelas coor-
denadas geodésicas (latitude e longitude), no Sistema Geodésico Bra-
sileiro (SAD-69), expressa em graus, minutos e segundos, tomadas
junto a cada Planta Básica ou Planta Matriz e no ponto central da área
do Jardim Clonal de seringueira; e

IX - endereço, com roteiro de acesso, do local onde os
documentos exigidos por esta Instrução Normativa ficarão disponíveis
ao órgão de fiscalização, quando estes forem mantidos fora da pro-
priedade sede do processo de produção.

Art. 8o O Jardim Clonal, a Planta Básica e a Planta Matriz de
seringueira terão a inscrição renovada, a cada 3 (três) anos, a partir da
publicação desta Instrução Normativa, sendo requerida pelo interes-
sado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - requerimento de renovação da inscrição, conforme o Ane-
xo VII desta Instrução Normativa;

II - comprovante de recolhimento da taxa correspondente,
quando se tratar de Jardim Clonal;

III - contrato com o certificador, quando for o caso;
IV - Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.) relativa

à atividade;
V - laudo técnico emitido pelo responsável técnico, atestando

que o material mantém todas as condições e características que per-
mitiram sua inscrição anterior e o estado fitossanitário; e

VI - autorização do detentor dos direitos da propriedade
intelectual da cultivar, no caso de cultivar protegida no Brasil.

Art. 9o O Jardim Clonal, a Planta Básica e a Planta Matriz de
seringueira deverão ser identificadas por placa, contendo as seguintes
informações:

I - "Planta Básica de Seringueira inscrita sob o nº --" ou "
Planta Matriz de Seringueira inscrita sob o nº --"ou "Jardim Clonal de
Seringueira Inscrito sob o nº--", conforme o caso;

II - nome da espécie de seringueira e da cultivar (clone);
III - quantidade em unidades de Plantas Básicas ou Plantas

Matrizes, quando Jardim Clonal; e
IV - área do Jardim Clonal.
Art. 10. O Jardim Clonal, a Planta Básica e a Planta Matriz

de seringueira deverão ser vistoriados, pelo responsável técnico do
produtor, ou do certificador quando se tratar de certificação, nas
seguintes fases:

I - implantação; e
II - pré-colheita do material de propagação.

CAPÍTULO III
DA PRODUÇÃO DE SEMENTES E DE MUDAS DE

SERINGUEIRA
Seção I

Da Produção de Sementes de Seringueira
Art. 11. A produção de sementes de seringueira deverá ser

realizada em área de produção e coleta de sementes, mediante o
controle de qualidade em todas as suas etapas e com o acompa-
nhamento do responsável técnico, de acordo com as seguintes ca-
tegorias:

I - semente certificada C1 - produzida sob o sistema de
certificação, proveniente de área de produção e coleta de sementes
constituída de planta básica ou de planta matriz, ou de áreas cujas
plantas sejam provenientes de mudas certificadas de seringueira; e

II - semente não certificada S1 - oriunda de coleta em qual-
quer área de produção e coleta de sementes de seringueira não cer-
tificada.

Art. 12. A produção e coleta de sementes de seringueira
deverá ser realizada em áreas inscritas no órgão de fiscalização na
Unidade da Federação onde estiverem instaladas.

Art. 13. A inscrição da área de produção e coleta de se-
mentes de seringueira deverá ser realizada pelo produtor de sementes,
até 15 (quinze) dias antes da coleta da semente, mediante a apre-
sentação dos seguintes documentos:

I - requerimento de inscrição e caracterização das áreas de
produção e coleta de sementes, conforme o Anexo VII desta Instrução
Normativa, com as respectivas coordenadas geodésicas (latitude e
longitude) no sistema geodésico brasileiro (SAD-69), expressas em
graus, minutos e segundos, tomadas no ponto central da área;

II - roteiro detalhado de acesso à propriedade onde estão
localizadas as áreas de produção e coleta de sementes de serin-
gueira;

III - comprovante de recolhimento da taxa correspondente;
IV - Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.), re-

lativa ao projeto técnico;
V - comprovante da origem do material de reprodução, pa-

ra:
a) área de produção e coleta de sementes de seringueira

instaladas após a publicação desta Instrução Normativa:
1. apresentar nota fiscal, quando adquirida de terceiros; e
2. certificado ou termo de conformidade da semente ou da

muda;
b) área de produção e coleta de sementes de seringueira

instalada anteriormente à publicação desta Instrução Normativa:
1. apresentar nota fiscal, quando adquirida de terceiros; e
2. certificado ou termo de conformidade da semente ou da

muda; ou
3. emitir laudo técnico por meio de especialista ou do res-

ponsável técnico atestando a legitimidade das plantas; ou
4. apresentar homologação anterior da inscrição da área de

produção e coleta de sementes.
VI - autorização do detentor dos direitos da propriedade

intelectual da cultivar, no caso de cultivar protegida no Brasil; e
VIII - endereço, com roteiro de acesso, do local onde os

documentos exigidos por esta Instrução Normativa ficarão disponíveis
ao órgão de fiscalização, quando estes forem mantidos fora da pro-
priedade sede do processo de produção.
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Art. 14. A inscrição da área de produção e coleta de se-
mentes de seringueira será válida por 3 (três) anos.

Parágrafo único. Nova inscrição da área de produção e coleta
de sementes de seringueira será efetuada mediante solicitação do
interessado, sendo necessária a apresentação do comprovante da úl-
tima homologação da área, comprovante de recolhimento da taxa
correspondente e laudo emitido pelo responsável técnico que com-
prove a manutenção das características da área e o estado fitos-
sanitário.

Art. 15. A área de produção e coleta de sementes de se-
ringueira deverá ser vistoriada, obrigatoriamente, na fase de coleta de
sementes, pelo responsável técnico do produtor, ou do certificador
quando se tratar de certificação.

Art. 16. O lote de sementes de seringueira deverá ser for-
mado por sementes provenientes da coleta do mesmo dia e embaladas
em sacos plásticos com espessura mínima de 0,02 (zero vírgula zero
dois) milímetros, microperfurados na parte superior, contendo até 10
(dez) quilos de sementes de seringueira.

Parágrafo único. Para o transporte, os sacos plásticos con-
tendo sementes de seringueira poderão ser acondicionados em em-
balagens de aniagem ou polipropileno trançado, com, no máximo, 30
(trinta) quilos de sementes de seringueira do mesmo lote.

Art. 17. As sementes de seringueira poderão ser armaze-
nadas, por um período máximo de 30 (trinta) dias a partir da data da
coleta, em ambiente sombreado, fresco e arejado, evitando-se o em-
pilhamento dos sacos.

Art. 18. A identificação das sementes de seringueira, para a
comercialização, deverá estar expressa em lugar visível da emba-
lagem, diretamente ou mediante rótulo, etiqueta ou carimbo, e conter
as seguintes informações:

I - Semente Certificada de Seringueira C1 ou Semente Não
Certificada de Seringueira S1, conforme a categoria;

II - o nome da espécie e cultivar (clone), obedecida à de-
nominação constante do Cadastro Nacional de Cultivares Registradas
- CNCR.

III - a data da coleta;
IV - o peso líquido; e
V - o nome do produtor, CNPJ ou CPF, endereço e número

de inscrição no RENASEM.
§ 1o Na identificação das sementes de seringueira produzidas

sob o processo de certificação deverão ser acrescidas, além das men-
cionadas no caput deste artigo, as seguintes informações referentes à
identificação do certificador:

I - nome empresarial e CNPJ;
II - endereço;
III - número de credenciamento no RENASEM; e
IV - a expressão "Certificação Própria", quando a certifi-

cação for realizada pelo próprio produtor.
§ 2o As informações de que tratam os incisos I a III, do § 1o,

deste artigo não serão exigidas quando o produtor certificar a sua
própria produção.

Seção II
Da Produção de Mudas de Seringueira
Art. 19. A produção de mudas de seringueira deverá ser

realizada em viveiro ou unidade de propagação in vitro, mediante o
controle de qualidade em todas as suas etapas, de acordo com as
seguintes categorias:

I - muda certificada de seringueira (C1); e
II - muda não certificada de seringueira (S1).
Art. 20. O viveiro de seringueira ou a unidade de propagação

in vitro, deverá ser inscrito, pelo produtor de mudas, no órgão de
fiscalização na Unidade da Federação onde estiverem instalados, me-
diante a apresentação dos seguintes documentos:

I - requerimento de inscrição e caracterização do viveiro de
seringueira ou da unidade de propagação in vitro, conforme o Anexo
VIII desta Instrução Normativa;

II - comprovante de recolhimento da taxa correspondente;
III - autorização do detentor dos direitos de propriedade

intelectual da cultivar, no caso de cultivar protegida no Brasil;
IV - comprovação da origem do material de propagação

(semente, porta-enxerto, hastes ou mudas de pé-franco) a ser uti-
lizado;

V - contrato com o certificador, quando for o caso;
VI - roteiro detalhado de acesso à propriedade onde está

localizado o viveiro de seringueira ou a unidade de propagação in
v i t ro ;

VII - croquis do viveiro de seringueira ou da unidade de
propagação in vitro;

VIII - Anotação de Responsabilidade Técnica (A.R.T.), re-
lativa ao projeto técnico; e

IX - endereço, com roteiro de acesso, do local onde ficarão
disponíveis ao órgão de fiscalização, os documentos exigidos por esta
Instrução Normativa, quando estes forem mantidos fora da proprie-
dade sede do processo de produção.

Parágrafo único. A comprovação da origem do material de
propagação de que trata o inciso IV deste artigo dar-se-á mediante a
apresentação da nota fiscal e do certificado ou do termo de con-
formidade, conforme o caso, da semente, dos porta-enxertos, das
mudas e das hastes de seringueira.

Art. 21. O requerimento da inscrição do viveiro de serin-
gueira deverá ser apresentado até 30 (trinta) dias após a emergência
das plântulas, devendo ser observado o seguinte:

I - no requerimento não haverá a necessidade de informar a
cultivar a ser enxertada; e

II - a cada 2 (dois) meses, após a enxertia, deverão ser
informados os quantitativos e as cultivares a serem produzidas, apre-
sentando os comprovantes de origem ou procedência das hastes.

Art. 22. O viveiro de seringueira deverá ser vistoriado pelo
responsável técnico do produtor, ou do certificador quando se tratar
de certificação, nas seguintes fases:

I - emergência das plântulas;
II - enxertia, quando for o caso; e
III - pré-comercialização.
Art. 23. O produtor de mudas de seringueira deverá manter a

disposição do órgão de fiscalização na Unidade da Federação onde os
viveiros estiverem inscritos, pelo prazo de quatro anos:

I - projeto técnico de produção de mudas de seringueira,
elaborado pelo responsável técnico, contendo obrigatoriamente, as
seguintes informações:

a) identificação do produtor de mudas de seringueira (nome,
nº de inscrição no RENASEM e endereço completo);

b) localização e área do viveiro ou da unidade de propagação
in vitro de seringueira;

c) espécie, cultivar, classe, porta-enxerto, origem do material
de propagação de seringueira;

d) tipo e quantidade de mudas de seringueira por espécie e
cultivar a produzir;

e) croquis de localização da propriedade e croquis do viveiro
ou unidade de propagação in vitro; e

f) cronograma de execução com a descrição das atividades
relacionadas a todas as etapas do processo de produção de mudas de
seringueira.

II - laudos de vistoria do viveiro, emitidos pelo responsável
técnico, conforme o Anexo IX desta Instrução Normativa;

III - termos de conformidade ou certificado de mudas de
seringueira produzidas, conforme o caso;

IV - nota fiscal da venda de mudas de seringueira;
V - contrato de prestação de serviços ou termo de com-

promisso de responsabilidade técnica e do certificador, quando for o
caso; e

VI - livro de anotações ou outra forma de registro, atua-
lizado, com as recomendações emitidas pelo responsável técnico,
referente à produção de mudas de seringueira.

Art. 24. O viveiro de seringueira não poderá ser utilizado,
simultaneamente, para outra finalidade diferente da produção de mu-
das.

Art. 25. A muda de seringueira poderá conter uma enxertia
de base e outra de copa, e o porta-enxerto poderá ser produzido em
recipiente ou no solo.

Parágrafo único. Por ocasião da enxertia de base, tanto o
porta enxerto quanto as hastes fornecedoras de gemas deverão apre-
sentar diâmetros e idades compatíveis e estar livres de pragas li-
mitantes à cultura da seringueira.

Art. 26. As hastes de seringueira para a enxertia deverão ter
as folhas cortadas, conter, no mínimo, duas gemas ou garfos e serem
retiradas mediante corte entre 10 (dez) e 20 (vinte) centímetros da sua
base.

Parágrafo único. Para fins de comercialização, as hastes de
seringueira para a enxertia deverão ser embaladas e mantidas em
condições que evitem a sua desidratação.

Art. 27. É permitida uma única nova enxertia (reenxertia) por
porta enxerto.

Art. 28. A produção de muda enxertada de seringueira do
tipo de raiz nua ou toco enxertado de raiz nua deverá observar as
seguintes condições:

I - o comprimento da raiz pivotante deverá ser de, no mí-
nimo, 40cm (quarenta centímetros) para o plantio direto no campo ou
de 25cm (vinte e cinco centímetros) para o transplantio para o re-
cipiente;

II - a extremidade da raiz pivotante, cerca de 10cm (dez
centímetros), deverá ser tratada com regulador de crescimento (ácido
indol butírico ou naftaleno acético, na concentração de 2 (duas) gra-
mas por 1l (um litro), para a indução de novas raízes, mediante
imersão rápida na referida solução engrossada com caulim ou talco
neutro; e

III - a extremidade superior do caule deverá ser impermea-
bilizada até a base do enxerto por imersão ultrarrápida, 1s (um se-
gundo), em parafina derretida em banho-maria entre 85 e 90°C (oi-
tenta e cinco e noventa graus centígrados).

Art. 29. A produção de muda enxertada de seringueira do
tipo raiz nua em forma de minitoco e toco-alto deverá observar o que
se segue:

I - alturas de decapitação do caule do enxerto em tecido
maduro (com casca marrom):

a) 60cm (sessenta centímetros) a 1m (um metro) da base do
enxerto, para minitoco; e

b) 2,2m (dois vírgula dois metros) a 2,4m (dois vírgula
quatro metros) da base do enxerto, para toco-alto.

II - raiz pivotante do porta-enxerto:
a) aparada com pelo menos 50cm (cinquenta centímetros) de

comprimento para minitoco; e
b) aparada com pelo menos 60cm (sessenta centímetros) de

comprimento para toco-alto.
Parágrafo único. A muda do tipo raiz nua em forma de toco

alto, além do enxerto de base, poderá conter um enxerto de copa,
formando uma muda tricomposta.

Art. 30. A muda de pé-franco de seringueira, quando pro-
duzida em viveiro no solo, deverá ser arrancada com a raiz nua de, no
mínimo, 50cm (cinquenta centímetros) de comprimento e o caule
aparado em tecido marrom com até 1m (um metro) de altura.

Parágrafo único. A muda de pé-franco também poderá ser
produzida em recipiente, nos termos do art. 41, deste Anexo.

Art. 31. Para a produção de mudas em recipientes deverão
ser utilizados sacos de plástico com pelo menos 15cm (quinze cen-
tímetros) de largura, 30cm (trinta centímetros) de altura e 0,02mm
(zero vírgula zero dois milímetros) de espessura ou tubetes com, no
mínimo, 10cm (dez centímetros) de diâmetro interno superior e 30cm
(trinta centímetros) de altura.

Art. 32. As mudas de seringueira deverão estar livres de
pragas limitantes à cultura da seringueira como Meloidogyne spp. e
Pratylenchus spp.

Art. 33. As mudas de seringueira durante o processo de
produção no viveiro deverão estar identificadas, em grupos (fileiras,
blocos ou talhões) mediante a fixação de placa, etiqueta, ou ficha de
identificação com as seguintes informações:

I - nome da espécie ou mistura de espécies quando se tratar
de muda de pé-franco;

II - nome da cultivar (es) (clone materno) do porta-enxerto e
dos enxertos quando se tratar de muda enxertada;

III - número do lote; e
IV - quantidade de mudas.
Art. 34. A identificação das mudas de seringueira para a

comercialização dar-se-á por etiqueta ou rótulo, uma para cada lote de
mudas, identificando as cultivares por diferentes cores de tinta es-
malte, pincelada na superfície de decapitação dos porta-enxertos, con-
tendo, no mínimo, as seguintes informações:

I - nome ou nome empresarial, CPF ou CNPJ , endereço e
número de inscrição do produtor no RENASEM;

II - a expressão "Muda Não Certificada de Seringueira" ou
"Muda Certificada de Seringueira", conforme o caso;

III - indicação do tipo da muda;
IV - nome da espécie(s) quando se tratar de muda de pé

franco e nomes das espécies e cultivares (clone materno) dos porta-
enxertos e dos enxertos quando se tratar de muda enxertada, obe-
decida à denominação constante do Cadastro Nacional de Cultivares
Registradas - CNCR.

V - identificação do lote;
Parágrafo único. A identificação das cultivares por cores e

quantidades deverá constar na nota fiscal.
Art. 35. As etiquetas ou os rótulos deverão ser confeccio-

nados de material resistente, de modo a manter as informações du-
rante todo o processo de comercialização.

Art. 36. Na identificação das mudas de seringueira produ-
zidas sob o processo de certificação deverão ser acrescidas as se-
guintes informações referentes à identificação do certificador:

I - nome empresarial e CNPJ;
II - endereço;
III - número de credenciamento no RENASEM; e
IV - a expressão "Certificação Própria", quando a certifi-

cação for realizada pelo próprio produtor.
Parágrafo único. As informações de que tratam os incisos I a

III deste artigo não serão exigidas quando o produtor certificar a sua
própria produção.

Art. 37. No caso de mudas de seringueira de uma só cultivar
(clone), procedentes de um único viveiro e destinadas a um único
usuário, a sua identificação poderá constar apenas da nota fiscal.

Art. 38. A identificação da embalagem das hastes para a
enxertia de seringueira deverá conter:

I - nome ou nome empresarial, CPF ou CNPJ, endereço e
número de inscrição do produtor no RENASEM;

II - a expressão "Hastes Não Certificadas de Seringueira ou
Hastes Certificadas de Seringueira", conforme o caso;

III - nome da espécie e cultivar (clone), obedecida à de-
nominação constante do Cadastro Nacional de Cultivares Registradas
- CNCR; e

IV - identificação do lote.
Parágrafo único. No caso de hastes certificadas, deverá ser

acrescentado na identificação das embalagens o disposto no art.36,
deste Anexo.

Art. 39. Para fins de comercialização, as mudas de serin-
gueira deverão ter a idade máxima de dois anos a partir da se-
meadura, exceto aquelas do tipo minitoco e toco-alto, que deverão ter
a idade máxima de três e quatro anos, respectivamente.

Art. 40. As mudas de seringueira do tipo "enxertada formada
no recipiente" poderão ser comercializadas com a gema do enxerto
intumescida ou em início de brotação (tipo esporinha), ou após o
desenvolvimento do enxerto, com um ou dois lançamentos foliares
maduros.

Art. 41. Para fins de comercialização, o porta-enxerto deverá
ter até 3 (três) lançamentos foliares maduros quando produzido em
saco de plástico com, no mínimo, 15cm (quinze centímetros) de
largura e 30cm (trinta centímetros) de altura e até 2 (dois) lan-
çamentos foliares maduros quando produzidos em tubete de plástico
com, no mínimo, 15cm (quinze centímetros) de altura e 4cm (quatro
centímetros) de diâmetro interno na parte superior.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 42. Os produtores que exercem a atividade de produção
e comercialização de materiais de propagação de seringueira têm
1(um) ano, a partir da data de publicação desta Instrução Normativa,
para se adequarem às suas disposições.

Art. 43. O comércio e o transporte de materiais de pro-
pagação de seringueira ficam condicionados ao atendimento dos pa-
drões de identidade e qualidade estabelecidos por esta Instrução Nor-
mativa.
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ANEXO II

PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE SEMENTES DE SERINGUEIRA (Hevea spp.)

P A RÂ M E T R O S P A D R Õ E S (C1 e S1)
I - Peso máximo do lote 300kg (trezentos quilogramas).
II - Tipo da embalagem Saco de plástico transparente com espessura mínima de

0,02mm (zero vírgula zero dois milímetros) microper-
furado na parte superior, revestido por saco de aniagem
ou de polipropileno trançado para transporte.

III - Peso máximo por embalagem 30kg (trinta quilogramas) - um saco de aniagem con-
tendo até 3 (três) sacos de plástico com até 10kg (dez
quilogramas) de sementes cada.

IV - Peso mínimo da amostra submetida ou
média para:
Hevea brasiliensis(Willd.ex A.Juss.) Mull.
A rg .
Hevea guianensis Aubl.

1000g (hum mil gramas)

500g (quinhentos gramas)

V - Peso mínimo da amostra de trabalho para
análise de pureza para:
Hevea brasiliensis(Willd.ex A.Juss.) Mull.
A rg .
Hevea guianensis Aubl.

1000g (hum mil gramas)

500g (quinhentos gramas)

VI - Sementes puras (% mínimo) 98%
VII - Viabilidade (% mínimo) ¹ 70%
VIII - Validade do teste de viabilidade 30 (trinta) dias.

¹ Para a determinação da viabilidade das sementes de seringueira da espécie Hevea brasiliensis, por meio
do teste de tetrazólio deverão ser utilizadas as instruções estabelecidas nas Regras para Análise de
Sementes - RAS.

A viabilidade das sementes de seringueira poderá ser verificada, também, utilizando-se o
seguinte procedimento de avaliação de sementes:

I - retirar, ao acaso, 4 (quatro) repetições de 100 (cem) sementes por lote;
II - cortar cada semente ao meio;
III - remover o tegumento da semente e observar no interior da amêndoa as seguintes ca-

racterísticas:
a) endosperma branco - semente viável;
b) endosperma oleoso - semente em deterioração; e
c) endosperma amarelo - semente não-viável.
IV - pelo número médio de sementes viáveis determina-se o percentual da viabilidade do lote

de sementes de seringueira.

ANEXO III

PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE MUDAS DE SERINGUEIRA (Hevea
spp.)

Idade da muda a partir da
emergência das plântulas
(mês)

Diâmetro do caule do
porta-enxerto logo abaixo
de enxerto
(cm)

Nº de lançamentos foliares maduros (L) e
Comprimento do enxerto (cm)

6 a 8 ≥ 1,0 1L ≥ 20
9 a 10 ≥ 1,2 1L ≥ 20
11 a 12 ≥ 1,4 1L ≥ 20
13 a 14 ≥ 1,6 1L ≥ 25 ou 2L ≥ 50
15 a 16 ≥ 1,8 1L ≥ 25 ou 2L ≥ 50
17 a 18 ≥ 2,0 1L ≥ 25 ou 2L ≥ 50
19 a 20 ≥ 2,2 1L ≥ 25 ou 2L ≥ 50

21 a 24 ≥ 2,5 1L ≥ 30 ou 2L ≥ 60
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ANEXO III

PADRÕES DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE MUDAS DE SERINGUEIRA (Hevea
spp.)
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 26,
DE 5 DE AGOSTO DE 2009

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 9º e 42, do
Anexo I, do Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 5.759,
de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto
de 2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005,
considerando ainda o resultado da Análise de Risco de Pragas e o que
consta do Processo nº 21030.000026/2006-74, resolve:

Art. 1º Aprovar os requisitos fitossanitários para a impor-
tação de sementes secas e sementes pré-germinadas (Categoria 4,
classe 3) das espécies de dendê Elaeis guineensis e Elaeis oleifera e
do dendê híbrido interespecífico Coari (Elaeis guineensis x Elaeis
oleifera) produzidas na Colômbia.

Art. 2º As sementes especificadas no art. 1º desta Instrução
Normativa deverão estar acondicionadas em embalagens novas e de
primeiro uso, podendo estar protegidas por substrato inerte e de-
sinfestado.

Parágrafo único. No Certificado Fitossanitário, deverá ser
especificado o tipo de substrato e o tratamento a que ele foi sub-
metido (especificar o produto, a dose ou concentração, a temperatura
e o tempo de exposição).

Art. 3º Os envios especificados no art. 1º desta Instrução
Normativa deverão estar acompanhados de Certificado Fitossanitário
- CF, emitido pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária -

ONPF da Colômbia com as seguintes Declarações Adicionais -
DAs:

I - DA 1: as sementes de dendê encontram-se livres do inseto
Caryedon serratus;

II - DA 5: o lugar de produção de sementes foi submetido à
inspeção oficial durante o período de produção e não foi detectado o
fungo Marasmius palmivorus e o vírus do gênero Potyvirus, causador
da doença Chlorotic ring ou anillo clorótico;

III - DA 15: as sementes de dendê encontram-se livres do
fungo Fusarium redolens, e do vírus do gênero Potyvirus, causador da
doença Chlorotic ring ou anillo clorótico, de acordo com o resultado
da análise oficial de laboratório n° ( ).

§ 1º Alternativamente à DA 5 exigida para o fungo Ma-
rasmius palmivorus, pode ser declarada a Declaração Adicional DA
15 - as sementes de dendê encontram-se livres do fungo Marasmius
palmivorus, de acordo com o resultado da análise oficial de labo-
ratório n° ( ).

§ 2º Para qualquer praga relacionada nesta Instrução Nor-
mativa, inclusive para Marasmius palmivorus, a ONPF da Colômbia
poderá declarar apenas a Declaração Adicional DA7 - as sementes
foram produzidas em uma área reconhecida pela ONPF do Brasil
como livre de (especificar a(s) praga(s)), de acordo com a NIMF Nº
4 da FAO.

§ 3º Para o cumprimento da Declaração Adicional DA7, é
necessário que a ONPF do Brasil reconheça oficialmente as áreas
livres, por meio de publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4º As partidas importadas de sementes especificadas no
art. 1º desta Instrução Normativa serão inspecionadas no ponto de
ingresso (Inspeção Fitossanitária - IF) e terão amostras coletadas e
enviadas para análise fitossanitária, em laboratórios oficiais ou cre-
denciados, ou para análise quarentenária em estações de quarentena
credenciadas.

Parágrafo único. Os custos do envio das amostras, bem como
os custos das análises, serão com ônus para o interessado, que ficará
depositário do restante da partida até a conclusão dos exames e
emissão dos respectivos laudos de liberação.

Art. 5º Caso seja interceptada praga quarentenária, ou praga
sem registro de ocorrência no Brasil, nas partidas importadas citadas
no art. 1º desta Instrução Normativa, deverão ser adotados os pro-
cedimentos dispostos no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934.

Parágrafo único. Ocorrendo a interceptação que trata o caput
deste artigo, a ONPF do país de origem será notificada e a ONPF do
Brasil poderá suspender as importações até a revisão da Análise de
Risco de Pragas.

Art. 6º No caso de não cumprimento das exigências es-
tabelecidas nos arts. 2º e 3º desta Instrução Normativa, o produto não
será internalizado.

Art. 7º A ONPF da Colômbia deverá comunicar à ONPF do
Brasil qualquer ocorrência de nova praga no território colombiano.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

INÁCIO AFONSO KROETZ

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RISCO RURAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ZONEAMENTO
AGROPECUÁRIO

PORTARIA No- 175, DE 5 DE AGOSTO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e nº 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Nor-
mativas nº 2, de 9 de outubro de 2008 e nº 4, de 30 de março de
2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente,
no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 2008 e de 31 de
março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
milho no Estado do Acre, ano-safra 2009/2010, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Acre cultivou, na safra 2008/2009, uma área de

24,5 mil hectares de milho (Zea mays L.) com uma produção de 44,2
mil toneladas, conforme dados do levantamento da CONAB de junho
de 2009.

O milho pode apresentar variações anuais e regionais no
rendimento de grãos causadas, principalmente, por deficiências hí-
dricas durante o desenvolvimento da cultura. Tais deficiências podem
ser intensas em alguns anos, particularmente nas regiões mais quen-
tes, no final da primavera e início do verão. A ocorrência de geadas
tardias é outro fator que, embora em menor grau, também pode influir
negativamente na variação do rendimento. Configuram-se como prin-
cipais fatores de risco climático a baixa quantidade e irregularidade
na distribuição de chuvas, uma vez que, de modo geral, o regime
térmico do Estado atende às exigências da cultura. .

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para
o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir
de análises térmicas e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um
modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes
variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com, no mínimo, 15 anos de registros de 17 estações plu-
viométricas e 5 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penmam;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, res-
pectivamente; e

e) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 em
80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1,

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal);
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20
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Meses Janeiro Fevereiro Março Abril
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a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto
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Datas 1º
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Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado do
Acre foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
DOW AGROSCIENCES: 2B433, Dow 2B710CL, Dow

8480 e Dow CO32.
DU PONT DO BRASIL S/A: 30A04, 30B39Y, 30B88,

30F35, 30F35H, 30F35R, 30F35Y, 30F80, 30F80H, 30F80R, 30F80Y,
30F87, 30F87Y, 30F90, 30F90H, 30F90R, 30F90Y, 30K73, 30K73H,
30K73R, 30K73Y, P3027, P3041, P3646Y, P3862, P3862Y, P4042 e
P 4 0 4 2 Y.

EMBRAPA: BRS 2223.
GENESEEDS; BM 3061.
SANTA HELENA: SHS 3031, SHS 3035, SHS 4040, SHS

4050, SHS 4060, SHS 4070 e SHS 4080, SHS 5050, SHS 5060, SHS
5070, SHS 5080, SHS 5090, SHS 7070, SHS 7080 e SHS 7090.

SEMENTES BIOMATRIX LTDA: BM 207 e BM 502.
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SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 26,
DE 5 DE AGOSTO DE 2009

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 9º e 42, do
Anexo I, do Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 5.759,
de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto
de 2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005,
considerando ainda o resultado da Análise de Risco de Pragas e o que
consta do Processo nº 21030.000026/2006-74, resolve:

Art. 1º Aprovar os requisitos fitossanitários para a impor-
tação de sementes secas e sementes pré-germinadas (Categoria 4,
classe 3) das espécies de dendê Elaeis guineensis e Elaeis oleifera e
do dendê híbrido interespecífico Coari (Elaeis guineensis x Elaeis
oleifera) produzidas na Colômbia.

Art. 2º As sementes especificadas no art. 1º desta Instrução
Normativa deverão estar acondicionadas em embalagens novas e de
primeiro uso, podendo estar protegidas por substrato inerte e de-
sinfestado.

Parágrafo único. No Certificado Fitossanitário, deverá ser
especificado o tipo de substrato e o tratamento a que ele foi sub-
metido (especificar o produto, a dose ou concentração, a temperatura
e o tempo de exposição).

Art. 3º Os envios especificados no art. 1º desta Instrução
Normativa deverão estar acompanhados de Certificado Fitossanitário
- CF, emitido pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária -

ONPF da Colômbia com as seguintes Declarações Adicionais -
DAs:

I - DA 1: as sementes de dendê encontram-se livres do inseto
Caryedon serratus;

II - DA 5: o lugar de produção de sementes foi submetido à
inspeção oficial durante o período de produção e não foi detectado o
fungo Marasmius palmivorus e o vírus do gênero Potyvirus, causador
da doença Chlorotic ring ou anillo clorótico;

III - DA 15: as sementes de dendê encontram-se livres do
fungo Fusarium redolens, e do vírus do gênero Potyvirus, causador da
doença Chlorotic ring ou anillo clorótico, de acordo com o resultado
da análise oficial de laboratório n° ( ).

§ 1º Alternativamente à DA 5 exigida para o fungo Ma-
rasmius palmivorus, pode ser declarada a Declaração Adicional DA
15 - as sementes de dendê encontram-se livres do fungo Marasmius
palmivorus, de acordo com o resultado da análise oficial de labo-
ratório n° ( ).

§ 2º Para qualquer praga relacionada nesta Instrução Nor-
mativa, inclusive para Marasmius palmivorus, a ONPF da Colômbia
poderá declarar apenas a Declaração Adicional DA7 - as sementes
foram produzidas em uma área reconhecida pela ONPF do Brasil
como livre de (especificar a(s) praga(s)), de acordo com a NIMF Nº
4 da FAO.

§ 3º Para o cumprimento da Declaração Adicional DA7, é
necessário que a ONPF do Brasil reconheça oficialmente as áreas
livres, por meio de publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4º As partidas importadas de sementes especificadas no
art. 1º desta Instrução Normativa serão inspecionadas no ponto de
ingresso (Inspeção Fitossanitária - IF) e terão amostras coletadas e
enviadas para análise fitossanitária, em laboratórios oficiais ou cre-
denciados, ou para análise quarentenária em estações de quarentena
credenciadas.

Parágrafo único. Os custos do envio das amostras, bem como
os custos das análises, serão com ônus para o interessado, que ficará
depositário do restante da partida até a conclusão dos exames e
emissão dos respectivos laudos de liberação.

Art. 5º Caso seja interceptada praga quarentenária, ou praga
sem registro de ocorrência no Brasil, nas partidas importadas citadas
no art. 1º desta Instrução Normativa, deverão ser adotados os pro-
cedimentos dispostos no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934.

Parágrafo único. Ocorrendo a interceptação que trata o caput
deste artigo, a ONPF do país de origem será notificada e a ONPF do
Brasil poderá suspender as importações até a revisão da Análise de
Risco de Pragas.

Art. 6º No caso de não cumprimento das exigências es-
tabelecidas nos arts. 2º e 3º desta Instrução Normativa, o produto não
será internalizado.

Art. 7º A ONPF da Colômbia deverá comunicar à ONPF do
Brasil qualquer ocorrência de nova praga no território colombiano.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

INÁCIO AFONSO KROETZ

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RISCO RURAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ZONEAMENTO
AGROPECUÁRIO

PORTARIA No- 175, DE 5 DE AGOSTO DE 2009

O COORDENADOR-GERAL DE ZONEAMENTO AGRO-
PECUÁRIO, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pelas Portarias n° 440, de 24 de outubro de 2005, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2005, e nº 17, de 6 de janeiro
de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de
2006, e observado, no que couber, o contido nas Instruções Nor-
mativas nº 2, de 9 de outubro de 2008 e nº 4, de 30 de março de
2009, da Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente,
no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 2008 e de 31 de
março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola para a cultura de
milho no Estado do Acre, ano-safra 2009/2010, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO BRACALE

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Estado do Acre cultivou, na safra 2008/2009, uma área de

24,5 mil hectares de milho (Zea mays L.) com uma produção de 44,2
mil toneladas, conforme dados do levantamento da CONAB de junho
de 2009.

O milho pode apresentar variações anuais e regionais no
rendimento de grãos causadas, principalmente, por deficiências hí-
dricas durante o desenvolvimento da cultura. Tais deficiências podem
ser intensas em alguns anos, particularmente nas regiões mais quen-
tes, no final da primavera e início do verão. A ocorrência de geadas
tardias é outro fator que, embora em menor grau, também pode influir
negativamente na variação do rendimento. Configuram-se como prin-
cipais fatores de risco climático a baixa quantidade e irregularidade
na distribuição de chuvas, uma vez que, de modo geral, o regime
térmico do Estado atende às exigências da cultura. .

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar as
áreas aptas e os períodos de plantio com menor risco climático para
o cultivo do milho no Estado.

A definição dos períodos de semeadura foi realizada a partir
de análises térmicas e hídricas. Na análise hídrica foi utilizado um
modelo de balanço hídrico da cultura para períodos de dez dias.

O balanço hídrico foi estimado com o uso das seguintes
variáveis climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com, no mínimo, 15 anos de registros de 17 estações plu-
viométricas e 5 climatológicas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada para períodos de-
cendiais em cada estação climatológica disponível no Estado, apli-
cando-se o método de Penmam;

c) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica;

d) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipo 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 20, 40 e 60 mm, res-
pectivamente; e

e) ciclo e fase fenológica da cultura - Para efeito de si-
mulação foram consideradas as fases de germinação/emergência, cres-
cimento/desenvolvimento, floração/enchimento de grãos e maturação
fisiológica. As cultivares foram classificadas em três grupos de ca-
racterísticas homogêneas: Grupo I (n < 110 dias); Grupo II (110 dias
≤ n ≤ 145 dias); e Grupo III (n >145 dias), onde n expressa o número
de dias da emergência à maturação fisiológica.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenológica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 em
80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de milho no Estado os solos dos tipos 1,

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal);
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto
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4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado do
Acre foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
DOW AGROSCIENCES: 2B433, Dow 2B710CL, Dow

8480 e Dow CO32.
DU PONT DO BRASIL S/A: 30A04, 30B39Y, 30B88,

30F35, 30F35H, 30F35R, 30F35Y, 30F80, 30F80H, 30F80R, 30F80Y,
30F87, 30F87Y, 30F90, 30F90H, 30F90R, 30F90Y, 30K73, 30K73H,
30K73R, 30K73Y, P3027, P3041, P3646Y, P3862, P3862Y, P4042 e
P 4 0 4 2 Y.

EMBRAPA: BRS 2223.
GENESEEDS; BM 3061.
SANTA HELENA: SHS 3031, SHS 3035, SHS 4040, SHS

4050, SHS 4060, SHS 4070 e SHS 4080, SHS 5050, SHS 5060, SHS
5070, SHS 5080, SHS 5090, SHS 7070, SHS 7080 e SHS 7090.

SEMENTES BIOMATRIX LTDA: BM 207 e BM 502.


